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que suceder à realização da Assembleia Geral Ordinária, o Conselho
de Administração deverá aprovar as alçadas da Diretoria da Compa-
nhia e suas controladas, segundo as atribuições previstas neste Ar-
tigo. Parágrafo 2º - É vedado à Companhia conceder empréstimos ou
garantias de qualquer espécie para os acionistas que integrem o blo-
co de controle, a controladores destes ou sociedades sob o controle
comum, ou, ainda, a sociedades por eles direta ou indiretamente con-
troladas. Art. 32 - A Companhia terá um Comitê de Auditoria, Riscos
e Controles ("CARC"), órgão de assessoramento, vinculado diretamen-
te ao Conselho de Administração, podendo este, ainda, criar outros
Comitês de Assessoramento, designando os seus respectivos mem-
bros dentre os membros do Conselho de Administração. Parágrafo 1º
- O CARC adotará Regimento Interno próprio, aprovado pelo Conse-
lho de Administração, que deverá prever detalhadamente suas fun-
ções, requisitos de admissibilidade e independência, suas competên-
cias e seus procedimentos operacionais. Parágrafo 2º - O CARC fun-
cionará permanentemente e será composto, no mínimo, por 3 (três) e,
no máximo, por 5 membros, todos conselheiros independentes na for-
ma prevista no Estatuto Social, indicados pelo Conselho de Adminis-
tração, para mandato de 2 (dois) anos, que coincidirá com o mandato
dos membros do Conselho de Administração. Parágrafo 3º - Os de-
mais Comitês de Assessoramento criados pelo Conselho de Adminis-
tração terão seus objetivos e competências por ele definidos, serão
compostos por no mínimo 3 e no máximo 5 membros e deverão sem-
pre ter sua maioria composta por Conselheiros de Administração da
Companhia. Parágrafo 4º - Não poderão ser indicados como mem-
bros de qualquer Comitê empregados ou Diretores da Companhia. Pa-
rágrafo 5º - Salvo no que se refere ao CARC, sempre que as atri-
buições de determinado Comitê de Assessoramento assim o exigirem,
o Conselho de Administração poderá designar especialista(s) exter-
no(s) como membro(s) do referido Comitê, desde que reconhecido(s)
por sua notória qualificação técnica e experiência nas matérias afetas
ao Comitê, selecionado(s) através de processo organizado pela Com-
panhia. O membro externo do Comitê estará sujeito aos mesmos de-
veres e responsabilidades a que os Conselheiros de Administração
estão obrigados, no âmbito de sua atuação no respectivo Comitê. Art.
33 - A Auditoria Interna da Companhia será subordinada ao Conselho
de Administração. Seção III - Diretoria. Art. 34 - A Diretoria será
composta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 6 (seis) membros,
sendo um Diretor Presidente, um Diretor de Finanças, um Diretor de
Relações com Investidores e um Diretor Jurídico, e os demais serão
Diretores sem designação específica, eleitos pelo Conselho de Admi-
nistração. Parágrafo 1º - O cargo de Diretor de Relações com Inves-
tidores poderá ser exercido cumulativamente ou não com outras fun-
ções. Parágrafo 2º - O mandato dos Diretores será de 2 (dois) anos,
permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos até
a posse de seus substitutos. Parágrafo 3º - A Diretoria atuará como
órgão de deliberação colegiada, ressalvadas as atribuições individuais
de cada um de seus integrantes, nos termos deste Estatuto. Art. 35 -
Compete aos Diretores cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as de-

liberações da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e da
Reunião de Diretoria, bem como a prática de todos os atos neces-
sários ao funcionamento regular da Companhia. Parágrafo 1º - Com-
pete ao Diretor Presidente: I - submeter à deliberação do Conselho de
Administração as propostas aprovadas em Reuniões da Diretoria,
quando for o caso; II - manter os membros do Conselho de Admi-
nistração informados sobre as atividades e o andamento dos negócios
sociais; III - orientar e coordenar a atuação dos demais Diretores; IV -
exercer o voto de qualidade nas Reuniões de Diretoria; e V - exercer

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Admi-
nistração. Parágrafo 2º - Compete aos demais Diretores assistir e au-
xiliar o Diretor Presidente na administração dos negócios da Compa-
nhia e, sob a orientação e coordenação do Diretor Presidente, exercer
as funções que lhes tenham sido atribuídas pelo Conselho de Admi-
nistração. Parágrafo 3º - Nas ausências e impedimentos temporários
do Diretor Presidente, este será substituído por qualquer Diretor por
ele designado. Parágrafo 4º - Observado o disposto no parágrafo 3º
do Artigo 39, nos casos de ausências e impedimentos temporários do
Diretor Presidente e do Diretor por ele designado, a Presidência será
exercida por outro Diretor designado pelo Diretor ausente ou impedido
que estiver, na forma do caput deste Artigo, exercendo as funções do
Diretor Presidente. Parágrafo 5º - Os demais membros da Diretoria
serão substituídos, nas suas ausências e impedimentos temporários,
por um outro Diretor indicado pela Diretoria. O Diretor que estiver
substituindo outro Diretor ausente, além de seu próprio voto, expres-
sará o voto do Diretor ausente. Parágrafo 6º - Os Diretores poderão
participar das reuniões do órgão através de conferência telefônica, ví-
deo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que per-
mita que todos os Diretores possam ver e/ou ouvir uns aos outros.
Nesse caso, os Diretores serão considerados presentes à reunião, de-
vendo ser lavrada ata e assinada por todos os presentes até a pró-
xima reunião. Art. 36 - Em caso de vacância do cargo de Diretor Pre-
sidente, Diretor de Finanças, Diretor de Relações com Investidores ou
Diretor Jurídico, e até que o Conselho de Administração delibere a
respeito da eleição para o cargo vago, as funções relativas ao cargo
vago serão cumuladas por Diretor designado pela Diretoria. Art. 37 -
Observadas as disposições contidas neste Estatuto, serão necessárias
para vincular a Companhia: (i) a assinatura conjunta de 2 (dois) Di-
retores; (ii) a assinatura de 1 (um) Diretor em conjunto com um pro-
curador, ou (iii) a assinatura de 2 (dois) procuradores em conjunto,
investidos de poderes específicos. As citações e notificações judiciais
ou extrajudiciais serão feitas na pessoa dos Diretores ou procurador
constituído na forma deste Artigo. Parágrafo 1° - A Companhia po-
derá ser representada por apenas um Diretor ou um procurador, este
último devidamente mandatado na forma deste Artigo, na prática dos
seguintes atos: I - recebimento e quitação de valores devidos à e pela
Companhia; II - emissão, negociação, endosso e desconto de dupli-
catas relativas às suas vendas; III - assinatura de correspondência
que não crie obrigações para a Companhia; IV - representação da
Companhia em Assembleias e reuniões de sócios de sociedades nas
quais a Companhia detenha participação; V - representação da Com-
panhia em juízo, exceto para a prática de atos que importem renúncia
a direitos; e VI - prática de atos de simples rotina administrativa, in-
clusive perante repartições públicas, sociedades de economia mista,
juntas comerciais, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos
arrecadadores, e outras da mesma natureza. Parágrafo 2° - Os ins-
trumentos de mandato outorgados pela Companhia, que serão assi-
nados por 2 (dois) Diretores em conjunto, deverão especificar os po-
deres conferidos e terão prazo máximo de validade de 1 (um) ano,
com exceção daqueles com os poderes das cláusulas ad judicia e/ou
ad judicia et extra e/ou poderes para representação da Companhia
em processos judiciais ou administrativos, que terão prazo máximo de
validade indeterminado. Art. 38 - Compete à Diretoria, como órgão
colegiado: i. estabelecer políticas específicas e diretrizes decorrentes
da orientação geral dos negócios fixada pelo Conselho de Adminis-
tração; ii. elaborar o orçamento, a forma de sua execução e os planos
gerais da Companhia, para aprovação do Conselho de Administração;
iii. examinar as propostas de controladas da Companhia relativas a
desenvolvimento de mercado, plano de investimentos e orçamento,
submetendo-as à aprovação do Conselho de Administração; iv. apro-
var a agenda de propostas da Companhia e das controladas para ne-
gociação com o Órgão Regulador; v. apreciar o relatório da adminis-
tração e as contas da Diretoria, bem como a proposta de destinação
do resultado, submetendo-os ao Conselho Fiscal, aos Auditores Inde-
pendentes e ao Conselho de Administração; vi. nomear os membros
da administração das sociedades controladas da Companhia; vii. fixar
a orientação de voto nas Assembleia Gerais das sociedades contro-
ladas e participadas; viii. criar, extinguir e alterar endereços de filiais e
escritórios da Companhia; ix. deliberar sobre outros assuntos que jul-
gue de competência coletiva da Diretoria, ou a ela atribuídos pelo
Conselho de Administração; e x. aprovar a prática de atos conforme
alçada da Diretoria aprovada pelo Conselho de Administração. Pará-
grafo 1º - Caberá ao Diretor Presidente convocar, de ofício, ou a pe-
dido de 2 (dois) ou mais Diretores, e presidir, as reuniões da Dire-
toria. Parágrafo 2º - A reunião da Diretoria instalar-se-á com a pre-
sença da maioria de seus membros e as deliberações serão tomadas
por maioria de votos dos presentes. Parágrafo 3º - Na ausência do

Diretor Presidente, caberá ao Diretor indicado nos termos do Artigo
36, parágrafos 3° e 4°, deste Estatuto, presidir a reunião de Diretoria,
observado que o Diretor Presidente substituto não terá voto de qua-
lidade. CAPÍTULO VI - CONSELHO FISCAL. Art. 39 - O Conselho
Fiscal é o órgão de fiscalização da administração da Companhia, de-
vendo funcionar permanentemente. Art. 40 - O Conselho Fiscal será
composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, na forma da lei, com as atri-
buições, competências e remuneração previstas em lei. Parágrafo 1º
- Os membros do Conselho Fiscal deverão ser independentes, deven-
do para tal fim atender os seguintes requisitos: (i) não ser ou ter sido
nos últimos três anos empregado ou administrador da Companhia ou
de sociedade controlada ou sob controle comum (ii) não receber ne-
nhuma remuneração direta ou indiretamente da Companhia ou de so-
ciedade controlada ou sob controle comum, exceto a remuneração co-
mo membro do Conselho Fiscal. Parágrafo 2º - A posse dos mem-
bros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia subscrição do
Termo de Adesão ao Código de Ética e às Políticas de Divulgação de
Informações e de Negociação de Valores Mobiliários adotados pela
Companhia, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicá-
veis. Parágrafo 3º - Os membros do Conselho Fiscal, em sua pri-
meira reunião, elegerão o seu Presidente, a quem caberá dar cum-
primento às deliberações do órgão. Parágrafo 4º - O Conselho Fiscal
poderá solicitar à Companhia a designação de pessoal qualificado pa-
ra secretariá-lo e prestar-lhe apoio técnico. Art. 41 - O mandato dos
membros do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral
Ordinária subsequente à respectiva instalação. Art. 42 - O Conselho
Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, trimestralmente e, extraordinaria-
mente, quando necessário, lavrando-se as atas dessas reuniões em
livro próprio. Parágrafo 1º - As reuniões serão convocadas pelo Pre-
sidente do Conselho Fiscal ou por 2 (dois) de seus membros em con-
junto. Parágrafo 2º - A reunião do Conselho Fiscal instalar-se-á com
a presença da maioria de seus membros e as deliberações serão to-
madas por maioria de votos dos presentes, cabendo ao Presidente do
Conselho, em caso de empate, o voto de qualidade. Parágrafo 3º -
Os membros do Conselho Fiscal poderão participar de reunião do ór-
gão através de conferência telefônica, vídeo conferência ou por qual-
quer outro meio de comunicação que permita que todos os Conse-
lheiros possam ver e/ou ouvir uns aos outros. Nesse caso, os mem-
bros do Conselho Fiscal serão considerados presentes à reunião, de-
vendo ser lavrada ata e assinada por todos os presentes até a pró-
xima reunião. Art. 43 - Os membros do Conselho Fiscal são subs-
tituídos, em caso de impedimento temporário ou vacância, pelo res-
pectivo suplente. Art. 44 - Além dos casos de morte, renúncia, des-
tituição e outros previstos em lei, dá-se a vacância do cargo quando o
membro do Conselho Fiscal deixar de comparecer, sem justa causa, a
2 (duas) reuniões consecutivas ou 3 (três) intercaladas, no exercício
anual. Parágrafo Único - No caso de vacância de cargo de membro
do Conselho Fiscal e não assumindo o suplente, a Assembleia Geral
se reunirá imediatamente para eleger substituto. Art. 45 - Serão apli-
cáveis aos membros do Conselho Fiscal as mesmas disposições pre-
vistas no Parágrafo 2º do Artigo 25 deste Estatuto. CAPÍTULO VII -
OFERTAS PÚBLICAS. Seção I - Alienação de Controle. Art. 46 - A
alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio
de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, de-
verá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle
se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por
objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais
acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legis-
lação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mer-
cado, de forma a assegurar-lhes tratamento igualitário àquele dado ao
alienante. Art. 47 - A Companhia não registrará qualquer transferência
de ações para o adquirente ou para aquele(s) que vier(em) a deter o
poder de controle da Companhia, enquanto este(s) não subscre-
ver(em) o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o
Regulamento do Nível 1. Art. 48 - Nenhum acordo de acionistas que
disponha sobre o exercício do poder de controle poderá ser registrado
na sede da Companhia enquanto os seus signatários não tenham
subscrito o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o
Regulamento do Nível 1. Parágrafo Único - Não será arquivado pela
Companhia acordo de acionistas sobre exercício do direito de voto
que conflite com as disposições deste Estatuto. Seção II - Cancela-
mento do Registro de Companhia Aberta e Saída de Mercados.
Art. 49 - O cancelamento do registro de companhia aberta deverá ser
precedido de oferta pública de aquisição de ações, por preço justo, a
qual deverá observar os procedimentos e as exigências estabelecidas
na Lei das Sociedades por Ações e na regulamentação editada pela
CVM sobre ofertas públicas de aquisição de ações para cancelamento
de registro de companhia aberta. Art. 50 - A saída da Companhia do
Nível 1 de Governança Corporativa, seja por ato voluntário, compul-
sório ou em virtude de reorganização societária, deverá ser precedida
de oferta pública de aquisição de ações que observe os procedimen-
tos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre ofertas pú-
blicas de aquisição de ações para cancelamento de registro de com-
panhia aberta e os seguintes requisitos: I. o preço ofertado deve ser
justo, sendo possível, portanto, o pedido de nova avaliação da Com-
panhia, na forma estabelecida no Artigo 4º-A da Lei nº 6.404/76; e II.
acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das ações em circula-
ção deverão aceitar a oferta pública de aquisição de ações ou con-
cordar expressamente com a saída do segmento sem efetuar a venda
das ações. Parágrafo 1º - Para fins do artigo 50, inciso II, deste Es-
tatuto Social, consideram-se ações em circulação apenas as ações
cujos titulares concordem expressamente com a saída do Nível 1 ou
se habilitem para o leilão da oferta pública de aquisição de ações, na
forma da regulamentação editada pela CVM aplicável às ofertas pú-
blicas de aquisição de companhia aberta para cancelamento de re-
gistro. Parágrafo 2º - Caso atingido o quórum mencionado no inciso II
do caput: (i) os aceitantes da oferta pública de aquisição de ações
não poderão ser submetidos a rateio na alienação de sua participa-
ção, observados os procedimentos de dispensa dos limites previstos
na regulamentação editada pela CVM aplicável as ofertas públicas de
aquisição de ações, e (ii) o ofertante ficará obrigado a adquirir ações
em circulação remanescentes pelo prazo de 1 (um) mês, contado da
data da realização do leilão, pelo preço final da oferta pública de
aquisição de ações, atualizado até a data do efetivo pagamento, nos
termos do edital e da regulamentação em vigor, que deverá ocorrer,
em no máximo, 15 (quinze) dias contados da data do exercício da
faculdade pelo acionista. Parágrafo 3º - A notícia da realização da
oferta pública mencionada neste Artigo 50 deverá ser comunicada à
B3 e divulgada ao mercado imediatamente após a realização da As-
sembleia Geral da Companhia que houver aprovado a saída ou apro-
vado referida reorganização. Parágrafo 4º - A realização da oferta pú-
blica de aquisição de ações referida caput deste Artigo estará dispen-
sada se a Companhia sair do Nível 1 de Governança Corporativa em
razão da celebração do contrato de participação da Companhia no
segmento especial da B3 denominado Nível 2 de governança corpo-
rativa ("Nível 2") ou no Novo Mercado ("Novo Mercado") ou se a com-
panhia resultante de reorganização societária obtiver autorização para
negociação de valores mobiliários no Nível 2 ou no Novo Mercado no
prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia
geral que aprovou a referida operação. Art. 51 - A saída voluntária do
Nível 1 poderá ocorrer independentemente da realização da oferta pú-
blica mencionada no Artigo 50 acima, na hipótese de dispensa apro-
vada em Assembleia Geral, observados os seguintes requisitos: I. a
Assembleia Geral referida no caput deverá ser instalada em primeira
convocação com a presença de acionistas que representem, no mí-
nimo, 2/3 (dois terços) do total das ações em circulação; II. caso o
quórum do item I não seja atingido, a Assembleia Geral poderá ser
instalada em segunda convocação, com a presença de qualquer nú-
mero de acionistas titulares de ações em circulação; e III. a delibe-
ração sobre a dispensa de realização da oferta pública deve ocorrer
pela maioria dos votos dos acionistas titulares de ações em circulação
presentes na Assembleia Geral. Art. 52 - Na hipótese de ocorrer a
alienação de controle da Companhia nos 12 (doze) meses subsequen-
tes à sua saída do Nível 1, o alienante e o adquirente devem, con-
junta e solidariamente, (i) realizar oferta pública de aquisição das
ações de emissão da Companhia detidas pelos demais acionistas na

data da saída ou da liquidação da oferta pública para saída do Nível
1, pelo preço e nas condições obtidas pelo alienante, devidamente
atualizado; ou (ii) pagar a tais acionistas a diferença, se houver, entre
o preço da oferta pública de ações aceita por tais acionistas e o pre-
ço obtido pelo acionista controlador na alienação de suas próprias
ações. Parágrafo 1º - Para efeito de aplicação das obrigações pre-
vistas no caput deste Artigo, devem ser observadas as mesmas re-
gras aplicáveis à alienação de controle previstas nos Artigos 46 a 48
deste Estatuto Social. Parágrafo 2º - A Companhia e o acionista con-
trolador ficam obrigados a averbar no Livro de Registro de Ações da
Companhia, em relação às ações de propriedade do acionista contro-
lador, ônus que obrigue o adquirente do controle a cumprir as regras
previstas neste Artigo no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados
da alienação das ações. Art. 53 - A Companhia, na hipótese de ofer-
ta pública voluntária para aquisição de ações, ou os acionistas, nas
hipóteses em que estes forem responsáveis pela efetivação de oferta
pública de aquisição de ações prevista neste Estatuto Social ou na
regulamentação emitida pela CVM, poderão assegurar sua efetivação
por intermédio de qualquer acionista ou terceiro. A Companhia ou o
acionista, conforme o caso, não se exime da obrigação de efetivar a
oferta pública de aquisição de ações até que a mesma seja concluída
com observância das regras aplicáveis. CAPÍTULO VIII - EXERCÍCIO
SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. Art. 54 - O exercício
social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e en-
cerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, devendo a Diretoria,
ao final de cada exercício elaborar o Balanço Patrimonial e as demais
demonstrações financeiras exigidas em lei. Art. 55 - O Conselho de
Administração apresentará à Assembleia Geral, juntamente com as
demonstrações financeiras, proposta de destinação do lucro líquido do
exercício, com observância do disposto neste estatuto e na lei. Pa-
rágrafo Único - Dos lucros líquidos ajustados, 25% (vinte e cinco por
cento) serão obrigatoriamente distribuídos como dividendos, na forma
do disposto no Artigo 57 abaixo. Art. 56 - Os dividendos serão pagos
prioritariamente às ações preferenciais até o limite da preferência, a
seguir, serão pagos aos titulares de ações ordinárias até o valor pago
às preferenciais; o saldo será rateado por todas as ações, em igual-
dade de condições. Art. 57 - Após a dedução dos prejuízos acumu-
lados, da provisão para pagamento do imposto de renda e, se for o
caso, da provisão para participação dos administradores no resultado
do exercício, o lucro líquido terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco
por cento) do lucro líquido serão destinados para constituição da re-
serva legal, até que esta atinja a 20% (vinte por cento) do capital so-
cial; b) uma parcela correspondente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco
por cento) do lucro líquido ajustado nos termos do Artigo 202, inciso I,
da Lei das Sociedades por Ações, será destinada para pagamento de
dividendo obrigatório aos acionistas, compensados os dividendos se-
mestrais e intermediários que tenham sido declarados; c) por proposta
dos órgãos da administração, uma parcela correspondente a até 75%
(setenta e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos termos do
Artigo 202, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, será destinada
para a constituição da Reserva para Reforço Patrimonial, com a fi-
nalidade de reforçar a posição de capital e patrimonial da Companhia,
visando a permitir a realização de investimentos e redução de endi-
vidamento; e d) o saldo remanescente terá a destinação que for apro-
vada pela Assembleia Geral. Parágrafo Único - O saldo da Reserva
para Reforço Patrimonial, somado aos saldos das demais reservas de
lucros, excetuadas as reservas de lucros a realizar e reservas para
contingências, não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do valor
do capital social e, uma vez atingido esse limite, a Assembleia Geral
poderá deliberar sobre a aplicação do excesso no aumento do capital
social ou na distribuição de dividendos. Art. 58 - A Companhia pode,
por deliberação do Conselho de Administração, pagar ou creditar, a
título de dividendos, juros sobre o capital próprio nos termos do Artigo
9º, parágrafo 7º, da Lei nº 9.249, de 26.12.95. Os juros pagos serão
compensados com o valor do dividendo anual mínimo obrigatório de-
vido tantos aos titulares de ações ordinárias quanto aos das ações
preferenciais. Parágrafo 1º - Os dividendos e os juros sobre capital
próprio de que trata o caput serão pagos nas épocas e na forma in-
dicadas pela Diretoria, revertendo a favor da sociedade os que não
forem reclamados dentro de 3 (três) anos após a data de início do
pagamento. Parágrafo 2º - O Conselho de Administração poderá au-
torizar a Diretoria a deliberar sobre a matéria de que trata o caput do
presente Artigo. Art. 59 - A Companhia, por deliberação do Conselho
de Administração, pode, observadas as limitações legais: (i) levantar
balanços semestrais ou em períodos menores e, com base neles, de-
clarar dividendos; e (ii) declarar dividendos intermediários à conta de
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último ba-
lanço anual ou semestral. Art. 60 - A Companhia pode, por delibe-
ração da Assembleia Geral, observados os limites legais e conforme
as determinações da Lei das Sociedades por Ações, atribuir partici-
pação nos lucros a seus administradores e empregados. Parágrafo
Único - A Companhia pode, por deliberação do Conselho de Admi-
nistração, atribuir aos trabalhadores participação nos lucros ou resul-
tados da empresa, na forma da Lei n.º 10.101/2000. CAPÍTULO IX -
LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA. Art. 61 - A Companhia dissolve-se,
entrando em liquidação, nos casos previstos em lei ou por deliberação
da Assembleia, que determinará o modo de liquidação e elegerá o
liquidante e o conselho fiscal para o período da liquidação, fixando-
lhes as respectivas remunerações. Art. 62 - Os órgãos sociais da
Companhia tomarão, dentro de suas atribuições, todas as providên-
cias necessárias para evitar que a Companhia fique impedida, por vio-
lação do disposto no Artigo 68 da Lei nº 9.472/97, e sua regulamen-
tação, de explorar, direta ou indiretamente, concessões ou licenças de
serviços de telecomunicações. CAPÍTULO X - JUÍZO ARBITRAL. Art.
63 - A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do
Conselho Fiscal, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, pe-
rante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda e qualquer disputa
ou controvérsia referente a direitos patrimoniais disponíveis que possa
surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da apli-
cação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das
disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, no estatuto
social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário
Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas
demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais
em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Nível 1, do
Regulamento de Arbitragem, do Regulamento de Sanções e do Con-
trato de Participação no Nível 1 de Governança Corporativa. Parágra-
fo Único - Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, o reque-
rimento de medidas de urgência pelas Partes, antes de constituído o
Tribunal Arbitral, deverá ser submetido, exclusivamente, ao Poder Ju-
diciário, sendo certo que o foro eleito para tais medidas é o da Co-
marca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. CAPÍTULO X - DAS
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS. Art. 64 - Excepcionalmen-
te, não obstante o disposto no Artigo 24 deste Estatuto Social, o No-
vo Conselho de Administração, eleito na forma prevista na Cláusula
9.3 do Plano de Recuperação Judicial da Companhia aprovado em
Assembleia Geral de Credores realizada nos dias 19 e 20 de dezem-
bro de 2017 e homologado pelo Juízo da 7ª Vara Empresarial da Co-
marca da Capital do Estado do Rio de Janeiro por decisão proferida
em 08 de janeiro de 2018 e publicada em 05 de fevereiro de 2018
("Plano"), será composto integralmente por Conselheiros Independen-
tes, nos termos da Cláusula 9.3.1 do Plano. JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Nome: Oi S.A. EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. Certifico que o presente foi arquivado sob o nº 3640663 e
data de 05/06/2019. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.
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Oi S.A. - Em recuperação judicial
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COMPANHIA ABERTA
ATA DA 248ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 04 DE MARÇO DE 2020. I. DATA, HORA E LOCAL
DA REUNIÃO: Aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2020, às
16h30min. II. CONVOCAÇÃO: Dispensada, nos termos do parágrafo
2º do Artigo 28 do Estatuto Social da Companhia, comparecendo to-
dos os membros do Conselho. III. QUORUM E PRESENÇAS: Presen-
te a totalidade dos membros do Conselho de Administração, ao final


		2020-06-06T00:50:45-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




